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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 5 de novembro de 2013

(Terça-feira)

1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

 (DELIBERATIVA)
(ÀS 11 HORAS)

ORDEM DO DIA
MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)
Votação 

1
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N º 506-B, DE 2010

(DO SENADO FEDERAL)

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 506-B, que acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para dispor sobre a prorrogação dos beneficios para a Zona Franca de Manaus, e dá outras providências; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 439/09 e 103/11, apensadas (Relator: Dep. Henrique Oliveira); e da Comissão Especial, pela admissibilidade das Emendas apresentadas na Comissão e, no mérito, pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 103/11, apensada, e das Emendas de nºs 4 e 5, apresentadas na Comissão, com Substitutivo, e pela rejeição desta, da de nº 439/09, apensada, e das Emendas de nºs 1 a 3, e 6, apresentadas na Comissão (Relator: Dep. Átila Lins)

Tendo apensadas (2) as PECs nºs 103/11 e 439/09.
2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N º 471-B, DE 2005

(DO SR. JOÃO CAMPOS E OUTROS)

Continuação da votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 471-B, de 2005, que dá nova redação ao parágrafo 3º do artigo 236 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Ivan Ranzolin); e da Comissão Especial pela aprovação desta, com substitutivo (Relator: Dep. João Matos). (Estabelecendo a efetivação para os atuais responsáveis e substitutos pelos serviços notariais, investidos na forma da lei. Cartórios) 
Discussão
3
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 556-B, DE 2002

(DA SRA. VANESSA GRAZZIOTIN E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 556-B, de 2002, que dá nova redação ao art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade, (Relator, Dep. Flávio Dino); e da Comissão Especial pela aprovação, com substitutivo (Relatora: Dep. Perpétua Almeida). (Concede aos seringueiros – soldados borracha – os mesmos direitos concedidos aos ex-combatentes: aposentadoria especial, pensão especial, dentre outros)
Tendo apensada a PEC nº 346/13.
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